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termos do art. 1 13 , inciso VII, da Lei Orgânica Municipal  e do disposto no artigo 30. 

inciso  E~ da Constitui çâo da República. CONSIDERANDO: 

~ ~ ~. : 2021.  - que 

CU Vi Li ) ri 4D, ae 15 de maio f.fe 

_ ~ ~"~ ` _ _ ~ _ . - __ - ~ -~_ i~` ~ _ _ _ _.
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.:..iu, reuas~tt:cicando a rnacrorregIão ccntro-sui pari 

a 'onda verde" do 'Piano Minas ~...~ºonsC~ient&' 

que aR.egional ~.~`entro-Sui. da qual o munìeïpio de Piranga — MG faz parte, está 
atualmente na "onda verde" do Plano Minas  Consciente; 

a necessidade e importància de seguir adequadamente os protocolos sanitários 

visando aurna. reabertura r~ro~~.~ressï4ra e~~.~;arantir a~.~~~D~~~.ºi~~a~~e de atendimento: progressiva
4~ } 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA DE PI_R_ANGA 
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PREFEITURA MUNICIPAL. D~`~ PIRANGA 
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DISPÕE SC.~~R_E PRORROC~AC~:AC~ DL ~ a 
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34D1 2021 QUE ,AUTORIZA e NO AMBITO 
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O Prefeito Municipal de Piranga - Mt =; no uso de sua._~`~. : 

atribuições legais, nos termos dc' art. 11.3 - ~ inciso V1L, da Lei- 
~ -t ~-~~ _ ~ -- + C~r ~r~~r~3c,a [-~uÌl~elp~c~~ t; ~s:f disposto no ~~tl~~ ~~~ muco I, da 

Constituição da República, CONSIDERANDO: 
a I ~E~,I~E~.; ~~.'3~~~ ~~~ ~~~~~E E~TR~~ORDTN ~-~.R.IO 
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Anexo 1 da, Deli~.~era:eão do Comitê Extraordinário COV iD-1 ~-~ 
n° 45, de 13 de niaic} de 

(i~. 

2~~2 o, .re~.~la.ssi:t_~ea.ndo a n-~a.e~-orregião 
i ~

11 centro-sul para. a iï ~- t  verde "  ~~a ~~=4~e y' d~; " Plano Minas Consciente " ;

que a Regional Centro-S cn1, da qual o município de Piranga — 
MG faz parte. está atualmente    na "onda verde" dc Plano o Mï.n{t.s
Consciente; 
:> ~.-,_,, ₹-- -~:_ ~ ::_-~ _s__-`::_..~ _-- :-sk~ -~-- --ï- -- adequadamente -~ - ___,= _ ._.-- ----._:::._ _--_:,_:~_. ,.,:. . -- - -- -- - - -.:,-: - , -.,_ :~_.~.:-. 
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protocolos sanitários visando a uma reabertura progressiva e 
tta-rantir a capacidade de atendimento;
DECRETA e 

Art, 1`'. Por Deliberação do Comitê Extraordinário C~OV1D-i 9 
n`' 179, publicada cru 20 de agosto de 2()21, no ânzbitc? do 
Programa "lviinas Consciente", conforme atualização e novo 
protocolo, fica prorrogada avigência do art. V do Decreto 

1/2021  , ?UL :_I Z'_TORIZ I, íVO :4, %-.fBIT() DO IL I O IPlO 
~ ~E PI.R_ fJAG \IG9 O F.~rFR CYÌ (.,JO DAS 4 TI l'£IDA-DI'S 

L C YL).\~ f 1.'i I.I 04 S i» 4 COR I.) O 0~ü tl O P1 ~~' O TO 0'O.L OS' 
r 

.S'4VJTfIRIO.S PREVISTOS P4Th A `'C)5~I).:~1 VERDE„

COI~~ST4_A'}T1.5~ :M) \ rOJ`rO PPOTOCOLO D() P1  ~I5O M1`.N4S 
¡ ~*

SC t.~í~~ .IFNTF F]) I OL,T TI? .rIS PRC)l'ID_F:VC'14S i.tc o dr_a. 0~ 

de setembro de 2021, com a€;orlseqll.ente prorrogação de seus 

efeitos legais. 

Art. O. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Pir-anga:'MG, 23 de agosto de 2021, 
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